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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO. 
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
REDISCUSSÃO  DA MATÉRIA  APRECIADA.  NOVO 
JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO QUE 
ENFOCOU MATÉRIA SUFICIENTE PARA DIRIMIR A 
CONTROVÉRSIA  TRAZIDA  AOS  AUTOS. 
DESNECESSIDADE  DE  DELIBERAÇÃO  ACERCA 
DE  TODOS  OS  FUNDAMENTOS  DEVOLVIDOS 
PELAS  PARTES.  REJEIÇÃO DA  SÚPLICA 
ACLARATÓRIA.

- É de se rejeitar embargos de declaração que visam 
rediscutir a matéria julgada, quando inexiste qualquer 
eiva  de  omissão,  obscuridade  ou  contradição, 
porventura apontada.

- “O julgador não está obrigado a responder a todos os 
questionamentos formulados pelas partes, competindo-
lhe,  apenas,  indicar  a  fundamentação  adequada  ao 
deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades 
do caso concreto, como ocorreu in casu, não havendo 
qualquer omissão no julgado embargado.” (STJ. EDcl no 
AgRg  no  Ag  1238609  /  RJ.  Rel.  Min.  Gilson  Dipp.  J.  em 
14/12/2010).

- Mesmo nos embargos com objetivo de buscar as vias 
Especial  e  Extraordinária,  devem ficar  demonstrados 
as figuras elencadas no dispositivo 535 do CPC e, por 
construção  pretoriana  integrativa,  a  hipótese  de  erro 
material, sob pena de rejeição.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se  de Embargos de Declaração opostos  por  Manoel  Moreira  Dantas 

Neto, em face do acórdão de fls. 471/476v,  o qual desproveu a apelação cível por ele 

interposta,  em desfavor  de  sentença do Juízo  de Direito  da  2ª  Vara  da Comarca de 

Itaporanga  que,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Nulidade  movida  em  face  de 

Francisco de Souza Freitas, julgou improcedente o pleito formulado na inicial, referente à 

declaração de nulidade de contrato de compra e venda.  

Inicialmente, o suplicante alega que aviou os presentes aclaratórios, sob o 

argumento de que este Relator deixou de observar aspectos inderrogáveis da legislação 

pátria e da realidade fática constante nos autos. 

Dito isso, afirma que o decisum embargado tomou como alicerce sentença 

lançada no âmbito penal, cujas razões (fundamentação) não faz coisa julgada (art. 469, I  

e II,  do CPC), bem como alega que o referido decreto sentencial  fora reformado pela 

Câmara Criminal desta Corte de Justiça.

Logo em seguida, repete os mesmos argumentos do seu recurso apelatório, 

dando ênfase  às provas apresentadas no processo, as quais, segundo o embargante, 

confirmam a prática de agiotagem pelo promovido. 

Ao final, pugna pelo acolhimento dos embargos declaratórios, para que seu 

recurso apelatório seja provido – fls. 479/494.

Em breve resumo, é o relatório.
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VOTO

Conforme  visto,  o  recorrente,  ora  embargante,  apresentou  os  presentes 

embargos declaratórios defendendo, inicialmente, que o acórdão embargado tomou como 

alicerce sentença lançada no âmbito penal, cujas razões (fundamentação) não faz coisa 

julgada (art. 469, I e II, do CPC), bem como alega que o referido decreto sentencial fora 

reformado pela Câmara Criminal desta Corte de Justiça.

Logo em seguida, repetiu os mesmos argumentos do seu recurso apelatório, 

dando ênfase  às provas apresentadas no processo, as quais, segundo o embargante, 

confirmam a prática de agiotagem pelo promovido. 

Pois bem, como é cediço, a finalidade dos declaratórios é corrigir  falhas 

porventura  existentes  nos  decisórios  proferidos  pelos  Magistrados,  concernentes  as 

supostas omissões, contradições e obscuridades.

Ora, basta uma simples leitura da peça dos aclaratórios para que se possa 

observar  que  em  nenhum  momento  o  suplicante  apontou,  tampouco  comprovou  a 

caracterização de nenhum dos vícios elencados no art. 535 da Lei Adjetiva Civil.

Observa-se  que  o  real  objetivo  do  postulante  é  a  prolação  de  um novo 

julgamento,  de  modo  que  se  o  resultado  do  anterior  desagradou,  deve  utilizar  dos 

recursos próprios para alcançar o objetivo traçado na peça recursal, e não da via estreita  

dos embargos de declaração.

Ademais,  consigno  que  este  Magistrado,  acompanhado  pelos  demais 

membros deste Órgão Fracionário (1ª Câmara Especializada Cível desta Corte), além de 

ter feito menção ao resultado da sentença lançada no âmbito penal, também se acostou 

as suas conclusões, senão vejamos:

“Portanto, pelo desfecho do processo instaurado no âmbito penal,  
através da respectiva sentença, cuja cópia encontra-se encartada 
às fls. 280/285, a prática de agiotagem, tampouco a simulação de  
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contrato de compra em venda transmudado naquela modalidade  
ilícita,  não  restaram  comprovadas,  conclusões  as  quais  me  
acosto.” - fls. 474.

Portanto,  o  fato  de  a sentença criminal  ter  sido reformado,  bem como a 

assertiva  legal  de  que  a  sua  fundamentação  não  faz  coisa  julgada,  não  possuem o 

condão de modificar,  tampouco de caracterizar  quaisquer  dos vícios que autorizam a 

utilização dos declaratórios.

Além do mais, como um plus, consigno que é desnecessário que esta Corte 

responda  a  todos  os  questionamentos  da  parte,  quando  o  acórdão  enfoca  a 

fundamentação que entende adequada e necessária para o deslinde da questão.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

“PROCESSUAL  CIVIL.  COISA  JULGADA.  LIMITES.  PARTE 
DISPOSITIVA.  MOTIVOS  E  FUNDAMENTOS  NÃO 
ALCANÇADOS.  ART.  469,  I,  DO  CPC.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  ART.  535  DO  CPC.  OMISSÃO  AUSÊNCIA.  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I  -  Os  embargos  de  declaração  devem  atender  aos  seus  
requisitos,  quais  sejam,  suprir  omissão,  contradição  ou  
obscuridade,  não  havendo  qualquer  um  desses  pressupostos,  
rejeitam-se  os  mesmos,  mormente  quando  o  ponto  fulcral  da  
controvérsia reside na insatisfação do embargante com o deslinde  
da controvérsia.
II  -  O julgador  não  está  obrigado  a  responder  a  todos  os  
questionamentos  formulados  pelas  partes,  competindo-lhe,  
apenas,  indicar  a  fundamentação adequada  ao  deslinde da 
controvérsia,  observadas  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  
como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado  
embargado.
III  -  Inviável  a  utilização  dos  embargos  de  declaração,  sob  a  
alegação de pretensa omissão, quando a pretensão almeja – em 
verdade  –  reapreciar  o  julgado,  objetivando  a  alteração  do  
conteúdo meritório da decisão embargada.
IV - Consoante entendimento consolidado por este e. STJ,  nos  
termos do art.  469,  I,  do Código de Processo Civil,  somente  o  
dispositivo da decisão judicial faz coisa julgada, e não os motivos  
e fundamentos do decisum. Nesse sentido: REsp 968384/RJ, 2ª  
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27/2/2009).
V - Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no AgRg no 
Ag 1238609 / RJ. Rel. Min. Gilson Dipp. J. em 14/12/2010). Grifei.
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Por  oportuno,  permito-me  transcrever  as  razões  de  decidir  do  acórdão 

embargado:

“O recorrente busca, através do presente recurso, a reforma da  
sentença proferida pelo Juízo de Direito  da 2ª Vara da Comarca  
de Itaporanga, a qual julgou improcedente o pleito formulado na 
inicial, referente à declaração de nulidade de contrato de compra  
e venda de imóvel comercial entabulado entre as partes.

O promovente, ora apelante, defende a tese de que a declinada  
avença  visou  disfarçar  a  prática  de  agiotagem  exercida  pelo  
demandado,  conforme  comprovado  pelas  conclusões  e 
depoimentos  obtidos  em  inquérito  policial,  prova  essa  que  o  
Magistrado de base sequer analisou em sua decisão. 

Pois bem, a simulação consiste num desacordo intencional entre  
a vontade interna e a declarada, para criar, aparentemente, um 
ato  negocial  que  inexiste,  ou  para  ocultar,  sob  determinada  
aparência,  acordo  ilícito,  o  que  acarretaria  a  invalidade  do  
negócio. 

Vejamos o que preceitua o art. 167 da Lei Substantiva Civil:

“É  nulo  o  negócio  jurídico  simulado,  mas  subsistirá  o  que  se  
dissimulou, se válido for na substância”

No caso concreto, o cerne da querela reside em aferir se restou  
comprovada  a  simulação  do contrato  de compra  e  venda  com 
roupagem de agiotagem, o que induziria na nulidade do pacto de  
alienação do imóvel.

Esmiuçando o caderno processual, deparo-me com um inquérito  
policial acostado pelo autor, ora recorrente, com diversos termos  
de  declarações  e  depoimentos,  os  quais  o  promovente  utiliza  
como prova de que o promovido, ora recorrido, “é agiota e simulou  
contrato para obter a garantia de seus empréstimos criminosos” -  
fls. 338.

Pois  bem,  para  uma  melhor  compreensão,  passo  a  plasmar  
referência fática acerca do procedimento judicial, através do qual  
o  demandante,  ora  recorrente,  fundamenta  a  maioria  de  suas  
alegações  da  suposta  prática  de  agiotagem  exercida  pelo  
demandado.

O Ministério Público do Estado da Paraíba apresentou denúncia  
em  face  de  Manoel  Moreira  Dantas  Neto  (autor  da  presente  
demanda, ora recorrente) e outro, acusando aquele da prática de  
estelionato, porquanto teria ofertado em garantia a uma instituição  
financeira,  um  imóvel  comercial  objeto  de  anterior  contrato  de 
promessa  de compra  e  venda  pactuado  com o ora  Promovido  
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(Francisco de Souza Freitas). Senão vejamos trechos do relatório  
da sentença lançada pelo Juiz Criminal:

“O  representante  do  Ministério  Público,  oficiante  na  vara,  
ofereceu  Denúncia  contra  Manoel  Moreira  Dantas  Neto e 
Francisco  Moreira  Sobrinho,  posteriormente  aditada  (fl.  96/97), 
acusando o primeiro réu de ter violado o art. 171, §2º, II e VI, e 
o segundo réu o art. 171, §2º, II, ambas c/c art. 29 e 69, todos do  
Código Penal.
Aduz a peça vestibular que os acusados deram em garantia, a  
uma instituição financeira, coisa própria, um imóvel situado  
na rua Pedro Américo, n. 61, que, além de litigiosa, também,  
prometeram vender a terceiro, à vítima Francisco de Sousa  
Freitas.” - fls. 280. Grifei.

Durante  a  instrução  processual,  um  dos  denunciados  (Manoel  
Moreira  Dantas  Neto  –  autor  do  presente  procedimento),  ao  
produzir  sua defesa no âmbito  criminal,  abraçou a  nulidade  do 
pacto de alienação do bem, porquanto o promitente comprador  
(Francisco de Souza Freitas – promovido desta ação) teria exigido  
a assinatura  do declinado  contrato como forma de garantir  um  
empréstimo ilícito, objeto de agiotagem. Para melhor percepção,  
segue mais um fragmento do relatório do processo penal:

“Diante das informações prestadas pelos acusados,  do suposto 
crime de agiotagem praticado pela vítima, foi oficiado a Polícia  
Civil, que instaurou inquérito para apurar o fato em toda a sua  
extensão (fl. 85).” - fls. 281. Grifei.

Naquele  compêndio  processual,  no  qual  o  ora  promovente  era  
denunciado  e  o  ora  demandado  se  encontrava  na  posição  de 
vítima,  conforme  já  esclarecido,  o  Juiz  Criminal  Sentenciante  
chegou às seguintes conclusões:

“Para o crime de estelionato na modalidade de dar em garantia  
coisa  própria  litigiosa,  no  caso  em  questão,  se  consumou  na  
medida em que os réus, em 10 de fevereiro de 2004 deram em 
garantia bem imóvel que estava em litígio, eis que no dia 28 de  
janeiro de 2004, já sido proposta pela vítima a Ação de Execução  
para Entrega de Coisa.

(…)

As testemunhas arroladas pela defesa (fls.  293/294 e 295/296),  
por  sua  vez,  não  foram  capazes  de  desconfigurar  a  conduta  
fraudulenta dos réus, informaram que tinham conhecimento, por  
comentários,  de  que  a  vítima  emprestava  dinheiro  a  juros.  
Entretanto,  tal  informação,  obtida  por  “ouvir  dizer”,  sem 
dados  esclarecedores  sobre  a  fonte,  não  pode  ser 
considerada como fidedigna, extreme de dúvidas, para ilidir a  
acusação,  ainda mais quando sobre tais fatos foi instaurado 
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o devido processo  penal  para  apurá-lo,  resultando no  seu  
arquivamento.

Ao contrário  do  que  afirmam os réus,  também não restou  
conformado nos autos que o contrato de promessa particular  
de compra e venda, firmado entre os acusados e a vítima era,  
apenas, uma formalidade para garantir um empréstimo, fruto  
de agiotagem.” - fls. 282 e 283.

Portanto, pelo desfecho do processo instaurado no âmbito penal,  
através da respectiva sentença, cuja cópia encontra-se encartada 
às fls. 280/285, a prática de agiotagem, tampouco a simulação de  
contrato de compra em venda transmudado naquela modalidade  
ilícita,  não  restaram  comprovadas,  conclusões  as  quais  me  
acosto.

Ademais, como um plus, destaco que o Magistrado condutor da 
ação penal em referência ainda pinçou a seguinte menção: “sobre 
tais fatos foi  instaurado o devido processo penal  para apurá-lo,  
resultando no seu arquivamento” Ou seja, ficou consignado que  
foi  arquivado  procedimento  investigatório  de  suposto  crime  de  
agiotagem praticado por Francisco de Souza Freitas.

Quanto  à  ausência  de  recibo  do  pagamento  de  R$  22.500,00  
(vinte e dois mil e quinhentos reais) que teriam sido pagos pelo  
apelado, enxergo que o próprio contrato constou cláusula acerca  
da quitação de tal valor no ato de sua assinatura, razão pela qual  
era desnecessário, vejamos:

“Pela  compra  e  venda  prometida  o  comprador  pagará  ao  
vendedor a importância total de R$ 25.000,00 (cinte e cinco mil  
reais), sendo, neste ato, pagos R$ 22.500,00 (vinte e dois mil,  
quinhentos Reais); R$ 2.500,00 (Dois mil, quinhentos Reais), no 
dia 05 de Janeiro de 2004 (Cinco de Janeiro do ano de dois mil e  
quatro).” - fls. 27. Grifei.

Em  situação  semelhante,  permito-me  colacionar  aresto  do  
Tribunal Paulista:

“ADJUDICAÇÃO  COMPULSÓRIA.  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA.  REFORMA.  INTEMPESTIVIDADE  DAS 
CONTESTAÇÕES.  REVELIA.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS 
QUANTO  À  PRÁTICA  DE  AGIOTAGEM  E  SIMULAÇÃO 
CONTRATUAL.  QUITAÇÃO CONFERIDA NO COMPROMISSO 
DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DO 
CONTRATO.  APELAÇÃO  DO  AUTOR  PROVIDA.  1.  Sentença  
que  julgou  improcedente  a  ação  de  adjudicação  compulsória  
movida  pelo  ora  apelante.  Reforma.  2.  Intempestividade  das 
contestações, o que enseja a aplicação dos efeitos da revelia. Art.  
319, CPC. 3. Elementos existentes nos autos que, de qualquer  
modo, não indicam a suposta prática de agiotagem e simulação  
contratual.  4.  Quitação  conferida  pelos  réus  no  próprio 
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compromisso  de  compra  e  venda. 5.  Desnecessidade  do 
registro do contrato para o pedido adjudicatório. Súmula nº 239,  
STJ.  6.  Apelação  do  autor  provida.”  (TJSP.  APL  nº  9130550-
18.2009.8.26.0000. Ac. 7691024. Rel.  Des. Alexandre Lazzarini.  
J. em 15/07/2014). Grifei.

A respeito da forma de pagamento,  90% (noventa por cento) à  
vista  e  o  restante  (10% -  R$  2.500,00)  após  01  (um)  ano  da  
assinatura do contrato, creio que tal situação não possui o condão  
de demonstrar indício da prática de agiotagem. 

Além do mais, trata-se de “promessa de compra e venda”, no bojo  
da qual possui cláusula de arrependimento em data próxima ao  
dia de adimplemento da parcela restante (30/12/2003 – direito de  
arrependimento),  fato  que  pode  explicar  a  distância  entre  a  
primeira e última (segunda) parcelas.

A inversão do ônus da prova conferida pela medida provisória nº  
2.172-32,  só  se  autoriza  mediante  a  demonstração  da 
verossimilhança do direito aduzido pela suposta vítima (indícios 
suficientes de agiotagem),  situação não constatada na hipótese  
em disceptação.

Nesse sentido, trago à baila precedente do Superior Tribunal de  
Justiça:

“Direito civil, comercial e processual civil. Embargos de devedor à  
execução.  Prática  de  agiotagem.  Notas  promissórias.  Valor  
superior  ao  décuplo  do  salário  mínimo.  Inversão  do  ônus  da 
prova. Verossimilhança não demonstrada. Prova exclusivamente  
testemunhal.  Livre  convencimento  motivado.  Cerceamento  de 
defesa.
-  Um  elevado  número  de  cidadãos  encontra-se  à  margem  do 
acesso ao crédito oferecido pelas instituições financeiras, o que 
os  torna  vulneráveis  e  sujeitos  ao  talante  daqueles  que 
comunente são chamados de agiotas.
- A edição da Medida Provisória n.º 2.172-32 teve como escopo  
coibir a especulação com empréstimos de dinheiro fora do âmbito  
das operações do mercado financeiro  não reguladas pelas  leis  
comerciais e de proteção ao consumidor, quando celebrados com 
vícios  de  vontade,  isto  é,  quando  dissimulem  a  exigência  de  
vantagens  patrimoniais  superiores  às  admitidas  em  lei  ou 
celebradas para garantir, ilicitamente, dívidas usurárias.
- Conquanto celebrados com manifesto vício de consentimento,  
porque  ninguém  procura  voluntariamente  o  prejuízo,  é  
sobremaneira  penoso  ao  Poder  Judiciário  a  desconstituição  de 
tais  ajustes  diante  da  ausência  de  regramento  processual  
específico, o que, a toda evidência, estimula a continuidade das  
práticas ilícitas.
- A inversão do ônus da prova autorizada pelos arts. 1º e 3º da  
MP  n.º  2.172-32,  que  trata  da  nulidade  dos  atos  de  usura  
pecuniária, impõe acurada análise da ocorrência de requisito  
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legal  para  seu  deferimento:  demonstração  da  
verossimilhança da prática de agiotagem.
-  É  soberano  o  juiz  em  seu  livre  convencimento  motivado  ao  
examinar a necessidade da realização de provas requeridas pelas  
partes, desde que atento às circunstâncias do caso concreto e à  
imprescindível salvaguarda do contraditório.
- 'O CPC veda a utilização da prova exclusivamente testemunhal  
com o objetivo de demonstrar a existência de contrato cujo valor  
seja superior a dez salários mínimos. No entanto, tal espécie de  
prova é admitida quando se pretende evidenciar peculiaridade ou 
circunstância  do  contrato,  ainda  que  seu  valor  exceda  esse 
montante. Precedentes' (REsp 470.534/SP).
- Deve, portanto, a interpretação do art.400 e ss. do CPC propiciar  
às  vítimas  da  agiotagem  a  ampla  dilação  probatória  para  
demonstrar a verossimilhança do ilícito, que permitirá a abertura  
da via da inversão do ônus da prova contemplada pela MP n.º  
2.172-32.
-  Assim,  a  despeito  da  ausência  de  mecanismos  oficiais  de  
combate  à  agiotagem,  a  Justiça  encontrou  um  caminho  para  
tutelar  as vítimas de tal  prática.  Recurso especial  parcialmente 
conhecido e, nessa parte, provido.” (STJ. REsp 722600 / SC. Rel.  
Min. Nancy Andrigui. J. em 04/08/2005). Grifei.

Ainda, julgados de tribunais pátrios:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  NOTAS 
PROMISSÓRIAS.  CONTRATO  DE  COMPRA  E  VENDA  DE 
VEÍCULO  COM  RESERVA  DE  DOMÍNIO.  ALEGAÇÃO  DE  
AGIOTAGEM.  AUSÊNCIA  DE  VEROSSIMILHANÇA  DA 
ALEGAÇÃO.  ÔNUS  PROBATÓRIO  DO  EMBARGANTE.  NÃO  
COMPROVAÇÃO  DOS  FATOS  ALEGADOS,  NA  FORMA  DO 
ART.  333,  INC.  I,  DO  CPC. DESCABIMENTO  DE 
COMPENSAÇÃO DE VALORES GASTOS COM CONSERTO DO 
VEÍCULO.  AUSÊNCIA  DE  LIQUIDEZ  DOS  ALEGADOS  
CRÉDITOS DO EMBARGANTE. Não sendo o caso de inversão 
dos  ônus  da  prova,  eis  que  inverossímil  a  alegação  de 
agiotagem,  é  da  embargante  o  ônus  da  prova  dos  fatos  
alegados na petição inicial,  na forma do art.  333,  inc.  I,  do  
CPC,  razão pela qual  nenhum retoque merece a sentença que 
julgou  improcedentes  os  embargos  à  execução.  É  incabível  o 
abatimento dos valores gastos com o conserto do caminhão, em 
sede de embargos à execução, uma vez que não se constituem  
dívidas líquidas do embargado. Apelação desprovida.” (TJRS. AC 
nº 42793-27.2012.8.21.7000. Relª Desª Lúcia de Castro Boller. J.  
em 25/04/2013) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
ESTIPULAÇÃO USURÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.  
INCONFORMISMO  DA  AUTORA.  Suscitada  a  omissão  da 
sentença no tocante ao pedido de inversão do ônus probatório.  
Pretendida  a  imposição  aos  demandados  da  obrigação  de 
comprovar  a  regularidade  dos  negócios  celebrados  entre  as  
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partes.  Possibilidade  de  enfrentamento  da  matéria  por  este  
tribunal  à  vista  do  efeito  devolutivo.  Aplicação  do  disposto  no 
artigo 515, § 1º, do código de processo civil. Postulação fundada 
na prática de agiotagem pelos demandados. Inexistência de  
mínimo  elemento  de  prova  a  respeito.  Ausência  de  
verossimilhança das alegações. Requisito necessário para a  
inversão almejada que não restou comprovado. Exegese do 
artigo  3º  da  medida  provisória  n.  2.172-32/01.  Estrita  
observância, in casu, das regras do ônus da prova conforme 
disposto no código de processo civil. Defendida a nulidade do 
cheque,  bem como da escritura pública de compra e venda do  
imóvel,  ambos  destinados  à  garantia  da  dívida  supostamente 
contraída com os demandados. Aduzida a simulação do negócio  
imobiliário e a exigência de juros extorsivos. Teses rechaçadas.  
Argumentos  desprovidos  de provas ou mesmo indícios,  sequer  
havendo demonstração da ocorrência dos empréstimos alegados.  
Ônus que incumbia  à autora,  a teor do artigo 333,  inciso I,  do  
código de processo civil. Sentença mantida. Recurso conhecido e  
desprovido.”  (TJSC.  AC  nº  2010.067242-4.  Rel.  Des.  Cláudio  
Valdyr Helfenstein. J. 25/07/2013) 

Dito isso,  não constatada a  simulação  ou fraude na origem e 
confecção do contrato  de promessa  de  compra  e  venda  como 
forma de garantia  a um empréstimo ilícito,  fruto de agiotagem,  
inexiste  ilegalidade  que transborde para a nulidade  do negócio  
jurídico, razão pela qual confirmo a sentença guerreada.

Por  último,  permito-me  colacionar  julgados  da  jurisprudência  
nacional no mesmo diapasão:

“ADJUDICAÇÃO  COMPULSÓRIA.  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA.  REFORMA.  INTEMPESTIVIDADE  DAS 
CONTESTAÇÕES.  REVELIA.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS 
QUANTO  À  PRÁTICA  DE  AGIOTAGEM  E  SIMULAÇÃO 
CONTRATUAL.  QUITAÇÃO  CONFERIDA  NO  COMPROMISSO  
DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DO 
CONTRATO.  APELAÇÃO  DO  AUTOR  PROVIDA.  1.  Sentença  
que  julgou  improcedente  a  ação  de  adjudicação  compulsória  
movida  pelo  ora  apelante.  Reforma.  2.  Intempestividade  das 
contestações, o que enseja a aplicação dos efeitos da revelia. Art.  
319, CPC. 3. Elementos existentes nos autos que, de qualquer  
modo, não indicam a suposta prática de agiotagem e simulação  
contratual.  4.  Quitação  conferida  pelos  réus  no  próprio  
compromisso de compra e venda. 5. Desnecessidade do registro  
do contrato para o pedido adjudicatório. Súmula nº 239, STJ. 6.  
Apelação  do  autor  provida.”  (TJSP.  APL  nº  9130550-
18.2009.8.26.0000. Ac. 7691024. Rel. Des. Alexandre Lazzarini. J.  
em 15/07/2014) 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. AÇÃO 
ANULATÓRIA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.  PRÁTICA 
DE AGIOTAGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS 
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DA  PROVA.  IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. A ação não tem êxito quando não 
comprovados  minimamente  os  fatos  narrados  pelo  autor  que 
embasam a causa de pedir - Realização de empréstimo com juros  
onzenários  disfarçado de compra e venda,  para  pagamento  de 
débitos junto à municipalidade -, e não se pode exigir que o réu  
faça  prova  que  favoreça  o  pedido  do  demandante.  Apelo  
desprovido. Unânime.” (TJRS. AC nº 483546-24.2013.8.21.7000.  
Relª Desª Liege Puricelli Pires. J. em 20/03/2014) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE CONTRATO DE 
COMPRA  E  VENDA  DE  VEÍCULO.  ALEGAÇÃO  DE 
AGIOTAGEM.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  ÔNUS  DO  AUTOR.  
ART. 333, I DO CPC. I. A agiotagem, por ser conduta repudiada  
em  nosso  ordenamento  jurídico,  deve  ser  cabalmente  
demonstrada,  de  modo  que  não  se  pode,  baseando-se 
simplesmente  nas  alegações  autorais,  conhecer  a  suposta 
ilegalidade  na  causa  subjacente  de  negócio  jurídico  que  se 
pretende a nulidade. II. Ausente, nos autos, prova segura sobre a  
prática de agiotagem, a improcedência do pedido de nulidade do 
negócio jurídico é medida que se impõe. Ressaltando-se, ainda, o  
entendimento do STJ de que a agiotagem não invalida o mútuo,  
devendo  apenas  ser  decotado  valor  dos  juros  excessivos.”  
(TJMG. APCV nº 1.0352.09.049487-8/001. Rel. Des. João Cancio. 
J. em 29/01/2013) 

Por essas razões,  desprovejo o recurso apelatório, pelos fatos 
e fundamentos supradeclinados, de forma ampla e panorâmica.” - 
Fls. 472v/476v. Grifos no original.

Quanto à eventual prequestionamento explícito para fins de interposição de 

futuras irresignações no âmbito do STJ e/ou STF, segundo entendimento jurisprudencial, 

é  desnecessário,  pois  basta  que  a  matéria  aduzida  no  recurso  destinado  ao  tribunal 

superior tenha sido objeto de manifestação pela Corte  a quo, sem que seja essencial o 

pronunciamento específico sobre os dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO 
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO 
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  
DESNECESSIDADE.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL 
N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.  
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE 
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,  
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,  
sendo  certo  que  é  desnecessário  o  prequestionamento 
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explícito a fim de viabilizar o acesso a esta Corte Superior de  
Justiça, bastando que a matéria aduzida no recurso especial  
tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal a quo, sem  
que seja necessário o pronunciamento específico sobre os  
dispositivos legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução  
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei  
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da  
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os  
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do  
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal  
Federal.
3. Agravo regimental desprovido.” (STJ. AgRg no Ag 1266387/PE. 
Relª. Minª.  Laurita Vaz. J. em 20/04/2010). Grifei.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o  Exmo. Sr.  Des. 
Leandro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão a Procuradora de Justiça, Drª. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/08 
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